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1ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência de Auditoria 1A

1 IDENTIFICAÇÃO DO TRABALHO

Natureza do Trabalho: Acompanhamento de Licitações, Contratos e Convênios
Ordem de Serviço nº: 099/2016
Período auditado: 01/01 a 30/07/2016
Relator: Conselheiro Gildásio Penedo Filho

2 INFORMAÇÕES SOBRE AS UNIDADES JURISDICIONADAS (UJS)

2.1 IDENTIFICAÇÃO DAS UNIDADES AUDITADAS

Entidade: Secretaria de Infraestrutura do Estado da Bahia (SEINFRA)
Natureza jurídica: Administração Direta
Endereço: 4ª Avenida nº 440, CAB – CEP 41.745.000 – Salvador

Objetivo:

Executar as políticas públicas relativas à energia,  transportes,
comunicações,  bem  como  regular,  controlar  e  fiscalizar  a
qualidade  dos  serviços  públicos  concedidos,  permitidos  e
autorizados.

Entidade: Agência  Estadual  de  Regulação  de  Serviços  Públicos  de
Energia, Transportes e Comunicações da Bahia (AGERBA)

Natureza Jurídica: Autarquia sob Regime Especial
Vinculação: Secretaria da Infraestrutura do Estado da Bahia (SEINFRA)
Endereço: 4a Avenida, 435 –1o Andar – CAB – CEP 41.750-300 – Salvador
Objetivo: Regular, controlar e fiscalizar a qualidade dos serviços públicos

concedidos,  permissionados e autorizados,  nos segmentos de
energia, transportes e comunicações

2.2 IDENTIFICAÇÃO DO DIRIGENTE MÁXIMO DAS UNIDADES AUDITADAS

Dirigente SEINFRA: Marcus Benício Foltz Cavalcanti
Cargo: Secretário de Estado
Período 31/03/2014 a 30/07/2016
Endereço: Rua Waldemar Falcão, 1.523, Ap. 501, Brotas, Salvador, CEP

40.295-001

Dirigente AGERBA:Eduardo Harold Mesquita Pessoa
Cargo: Diretor Executivo
Período: 16/02/2011 a 30/07/2016
Endereço: Alameda  Catânia,  273,  Ap.  1.201,  Itaigara,  Salvador,  CEP

41.830-490
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1ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência de Auditoria 1A

2.3 INFORMAÇÕES ADMINISTRATIVAS

A Secretaria  de  Infraestrutura  do  Estado  da  Bahia (SEINFRA),  criada  pela  Lei
nº  7.435,  de  30/12/1998,  e  alterada  pela  Lei  nº  8.538,  de  20/12/2002,  tem por
finalidade  formular  e  executar  as  políticas  relativas  à  energia,  transportes,
comunicações, assim como regular, controlar e fiscalizar a qualidade dos serviços
públicos concedidos, permitidos e autorizados. Por determinação da referida lei, a
SEINFRA absorveu o DERBA, AGERBA e a BAHIAGÁS, entidades da administração
indireta.

Através da Lei nº 13.204, de 11/12/2014, a estrutura da SEINFRA foi alterada. O
DERBA foi declarado extinto, e, para assumir suas competências, foi criada por esta
mesma Lei,  a Superintendência de Infraestrutura de Transportes da Bahia (SIT),
órgão em regime especial da administração direta.

A Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Energia, Transportes e
Comunicações da Bahia (AGERBA), autarquia em  regime especial criada pela Lei
Estadual nº 7.314, de 19 de maio de 1998, vinculada à Secretaria de Infraestrutura
do Estado da Bahia (SEINFRA), tem como objetivo regular, controlar e fiscalizar a
qualidade  dos  serviços  públicos  concedidos,  permissionados  e  autorizados,  nos
segmentos de energia, transporte e comunicação. 

Apesar  de  constar  das  suas  competências,  a  AGERBA não  atua  na  área  de
comunicação, em função de não haver delegação por parte da Agência Nacional de
Telecomunicações (ANATEL). Quanto ao segmento de energia elétrica, o Convênio
nº  001/2006,  firmado  com a  Agência  Nacional  de  Energia  Elétrica  (ANEEL),  foi
suspenso em 30/06/2008, por não haver aprovação pelo Poder Legislativo Estadual
de mandatos para os dirigentes desta Agência, ferindo a cláusula 13ª do referido
Convênio. Com relação ao gás canalizado, existe Contrato de Concessão firmado
com a Companhia de Gás da Bahia (BAHIAGÁS). 

Na estrutura da AGERBA, a fiscalização do Sistema  Ferry Boat é realizada pelos
seguintes setores:

1. Núcleo  de  Gestão  de  Concessões  do  Transporte  Hidroviário  (NGCTH),
subordinado à Diretoria Executiva. O NGCTH é responsável por acompanhar
a gestão do Contrato e o cumprimento das cláusulas contratuais; e

2. Polo de Fiscalização de São Joaquim/Bom Despacho, ligado à  Gerência de
Fiscalização  do  Interior (GEFIT),  subordinada  à  Diretoria  de  Fiscalização
(DFIS), responsável pela fiscalização operacional do Sistema, acompanhando
as ações da Concessionária na prestação dos serviços aos usuários

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
Avenida 4, n.º 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA – CEP 41.475-002   

3

Ref.1696156-4

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 a
tr

av
és

 d
o 

en
de

re
ço

 h
ttp

://
w

w
w

.tc
e.

ba
.g

ov
.b

r/
au

te
nt

ic
ac

ao
co

pi
a,

 d
ig

ita
nd

o 
o 

có
di

go
 d

e 
au

te
nt

ic
aç

ão
: A

X
N

T
C

W
M

T
M

Y



1ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência de Auditoria 1A

Para auxiliar a AGERBA no seu papel fiscalizador foi firmado o Contrato nº 007/2014
com a CONSUNAV Consultoria e Projetos Navais Ltda.,  cuja finalidade é prestar
serviços especializados de Consultoria em Engenharia Naval. 

3 INTRODUÇÃO E OBJETIVO

Em conformidade com a Resolução no 168/2015, que aprovou o Plano de Diretrizes
do Tribunal de Contas do Estado da Bahia (TCE/BA) para o exercício de 2016,  e
com o Ato nº 063/2016, que aprovou a Programação Anual para o referido exercício,
e de acordo com a Ordem de Serviço nº 099/2016, expedida pela 1ª Coordenadoria
de Controle Externo, foi realizado o acompanhamento da execução do Contrato de
Concessão AGERBA nº 02/2014, assinado com a Internacional Travessias Salvador
S/A, com o objetivo de gerir o Sistema Ferry Boat, o que incluiu o acompanhamento
dos achados de auditoria anterior (Processo TCE/009414/2015) e determinações e
recomendações emitidas pelo Plenário deste Tribunal.

4 ESCOPO, PROCEDIMENTOS E FONTES DE CRITÉRIO

Os exames foram conduzidos de acordo com a metodologia indicada no Manual de
Auditoria deste Tribunal e com as Normas de Auditoria Governamental (NAGs), cuja
adoção por esta Corte foi  aprovada através da Resolução nº 53, de 26/07/2011,
sendo  que  as  mesmas  se  apresentam em  conformidade  com  as  normas  e
procedimentos  de  Auditoria  Governamental  estabelecidos  pela  Organização
Internacional das Entidades Fiscalizadoras Superiores (INTOSAI). 

As áreas selecionadas para exame e os principais procedimentos aplicados foram: 

1. Jurídica: acompanhamento de cláusulas do Contrato de Concessão e  processos
administrativos em andamento na AGERBA, referentes ao Sistema Ferry Boat;
acompanhamento de achados anteriores; e acompanhamento das providências
para aquisição de embarcação a fim de atender ao Sistema concedido, conforme
noticiado no site da SEINFRA;

2. Administrativa, Contábil e Financeira: análise das demonstrações financeiras da
Concessionária (exercício de 2015); acompanhamento de cláusulas do Contrato
de Concessão;  entrevistas com servidores da AGERBA; acompanhamento  de
achados anteriores; e  análise de processos e relatórios referentes ao Contrato
nº 007/2014.

3. Operacional: acompanhamento  dos  relatórios  emitidos  pela  fiscalização  da
AGERBA; acompanhamento do Plano de Investimentos, verificando cumprimento
de obrigações por parte da Concessionária e do Concedente; acompanhamento
de cláusulas  do Contrato  de  Concessão;  Inspeção ao Sistema Ferry Boat;  e
acompanhamento de achados anteriores.
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1ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência de Auditoria 1A

As principais fontes de critérios utilizados na execução dos trabalhos foram:

 Constituição Federal e Estadual;
 Lei Federal nº 8.987/1995 (Regulamenta o Regime de Concessão);
 Lei  Estadual  nº  9.433/2005  (Dispõe  sobre  licitações  e  contratos

administrativos no âmbito dos Poderes do Estado da Bahia);
 Regulamentos, normas e regimentos dos órgãos auditados;
 Contrato de Concessão AGERBA nº 002/2014 e anexos; e
 Contrato de Prestação de Serviços AGERBA nº 007/2014.

No transcurso desta Auditoria não foram impostas limitações no tocante ao escopo
dos trabalhos.

5 INFORMAÇÕES SOBRE O CONTRATO DE CONCESSÃO

Em 15/07/2014,  após  a  homologação  da  Concorrência  Pública  nº  001/2014,  foi
firmado o Contrato de Concessão nº 002/2014, cujo objeto é a exploração do serviço
público de transporte hidroviário de navegação marítima interior, de passageiros e
veículos, na Travessia Marítima Salvador/Itaparica, abrangendo especificamente o
trecho compreendido entre os Terminais São Joaquim/Bom Despacho/São Joaquim. 

Para execução dessa Concessão a empresa vencedora do certame (Internacional
Marítima  Ltda.)  constituiu  uma  Sociedade  de  Propósito  Específico  (SPE),  com
subscrição  de  Capital  no  valor  de  R$15.000.000,00  (quinze  milhões  de  reais),
denominada Internacional Travessias Salvador S/A.

No termo pactuado, a AGERBA representa o Poder Concedente, o Estado da Bahia,
enquanto  a  Internacional  Travessias  Salvador  S/A  assumiu  o  papel  de
Concessionária.

A vigência contratual será de 25 anos e o valor estimado é de R$2.667.159.384,67
(dois bilhões, seiscentos e sessenta e sete milhões, cento e cinquenta e nove mil,
trezentos e oitenta e quatro reais e sessenta e sete centavos), correspondente ao
valor da receita tarifária projetada ao longo da concessão.

O valor da Outorga ofertado foi de R$ 5 milhões, sendo que este valor será pago ao
Poder Concedente em cinco parcelas anuais,  sendo a primeira paga ao final  do
primeiro ano do contrato, e as demais a cada 12 meses subsequentes, em conta
bancária específica, a ser informada pela Administração.

As normas e procedimentos pertinentes a esta Concessão são estabelecidas nas
Resoluções  da  AGERBA;  no  Edital  e  respectivo  Contrato;  além da  legislação  e
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1ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência de Auditoria 1A

regulamentação vigentes, em tudo que disser respeito à prestação dos serviços e à
exploração do objeto concedido.

6 RESULTADO DA AUDITORIA

Concluídos os  trabalhos,  apresentam-se a  seguir  os  comentários  e  observações
acerca dos fatos considerados relevantes por esta Auditoria.

6.1 Descumprimento de cláusulas contratuais

A Auditoria constatou descumprimentos contratuais, por parte do Concedente e da
Concessionária,  relatados  a  seguir  e  nos  itens 6.2  (Aspectos  operacionais
relacionados ao Sistema Ferry Boat)  e  6.3 deste Relatório (Acompanhamento do
Plano de Investimentos a ser realizado no Sistema Ferry Boat).

6.1.1 Descumprimento  contratual  referente  à  exploração  do  Terminal
Rodoviário de Bom Despacho

A  Auditoria,  durante  inspeção,  constatou  que  o  Terminal  Rodoviário  de  Bom
Despacho não está sendo explorado pela Internacional  Travessias Salvador  S/A,
ferindo à cláusula 25.1.17 do Contrato de Concessão auditado, transcrita abaixo:

CLÁUSULA 25 – OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA

25.1.  A  CONCESSIONÁRIA,  sem  prejuízo  de  outras  obrigações
estabelecidas  neste  CONTRATO,  no  Edital  ou  na  legislação  aplicável,
obriga-se a:
25.1.17.  Explorar  comercialmente  o  Terminal  Rodoviário  contíguo  ao
Terminal Marítimo de Bom Despacho;

O Terminal Rodoviário vem sendo explorado pela empresa SATE Administradora de
Serviços  e  Limpeza  Ltda.  desde  março  de  2012,  quando  assinou  o  Contrato
Emergencial AGERBA nº 003/2012, expirado em setembro de 2012.

Tal situação, decorre do fato de a empresa SATE se negar a desocupar o Terminal
Rodoviário, tendo ingressado com Ação Judicial contra o Estado da Bahia.

Ressalte-se  que  a  AGERBA não  realizou nenhum procedimento  licitatório  desde
então,  e  que,  segundo  Inspeção  realizada  por  esta  Gerência  (Processo
TCE/007771/2015),  dos  101  Terminais  de  Passageiros  sob  responsabilidade  da
AGERBA, à época, 57 estavam sendo administrados por terceiros, sem cobertura
contratual, contrariando a Constituição Federal e a Lei Estadual nº 9.433/2005.

Este  fato pode influenciar  no  reequilíbrio  econômico-financeiro  da Concessão do
Sistema,  pois a  exploração  deste  equipamento,  além  de  uma  obrigação,
representaria, também, uma fonte de receita acessória para o Concessionário.
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1ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência de Auditoria 1A

É oportuno registrar que tramita neste Tribunal  o Processo nº TCE/004660/2016,
referente à denúncia protocolada pela empresa SATE Administradora de Serviços e
Limpeza Ltda., na qual a mesma afirma que mantém Contrato de Concessão com a
AGERBA para exploração do Terminal  Rodoviário de Bom Despacho, não sendo
lícita,  segundo  a  mesma,  a  inclusão  da  exploração  do  citado  Terminal  na
Concorrência Pública nº 001/2014.

JUSTIFICATIVAS E COMENTÁRIOS DO GESTOR:

O Gestor da AGERBA informou, através do Ofício DE/nº 901/2016, que a empresa
SATE, em setembro de 2015, ajuizou ação requerendo a manutenção na posse do
Terminal (Processo nº 0025814-77.2015.805.0000). A demandante não logrou êxito
no  pedido  de  liminar  perante  o  juízo  de  1º  grau  e  foi  interposto  Agravo  de
Instrumento, ainda sem decisão de mérito.

A AGERBA, além da contestação, apresentou pedido de reconvenção, objetivando a
reintegração  de  posse  do  Terminal  em  questão.  A ação  tramita  na  6ª  Vara  da
Fazenda  Pública  sob  nº  0558579-41.2015.8.05.0001,  de  igual  modo,  ainda  sem
decisão.

6.1.2 Pagamento de laudo técnico com recursos da Concedente, contrariando
cláusula contratual

A Auditoria verificou que o laudo técnico que atesta a necessidade de substituição do
Ferry  Boat Juracy  Magalhães  Jr.  foi  custeado  com  recursos  da  AGERBA,
contrariando a cláusula 24.1.2 do Contrato de Concessão, transcrita abaixo:

CLÁUSULA 24 – OBRIGAÇÕES DA CONCEDENTE
[...]
24.1.2 Renovar a frota  com base em laudo técnico, a ser elaborado por
empresa especializada contratada pela CONCESSIONARIA,  que ateste,
com antecedência de 1 (um) ano, a data em que cada embarcação devera
ser  substituída  conforme  determinam  as  normas  técnicas,  padrões  de
segurança, economicidade e legislação aplicável. (grifo nosso)

Ressaltamos também a cláusula 25.1.13,  que determina,  entre as obrigações da
Concessionária:  “Informar ao PODER CONCEDENTE,  através de carta  escrita  e
laudo técnico pertinente, sobre a exaustão das embarcações da frota inicial, para
que o PODER CONCEDENTE providencie sua substituição.”

Apesar  da  previsão  contratual,  a  empresa  CONSUNAV  Consultoria  e  Projetos
Navais Ltda.,  que presta serviços à AGERBA, foi  a  responsável  por  elaborar  as
Análises de Viabilidade Técnica e Financeira de quatro embarcações concedidas,
emitindo  Parecer  em  30/10/2015,  concluindo  ser  mais  interessante  construir  ou
comprar uma nova embarcação para uma vida útil  de 30 anos, do que efetuar a
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1ª Coordenadoria de Controle Externo
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recuperação do Ferry Juracy Magalhães Jr. 

A AGERBA,  em  26/11/2015,  realizou  o  pagamento  referente  às  análises  acima
citadas  (NOB  24302.0001.15.0003521-2)  no  valor  de  R$51.271,68,  sendo  tais
serviços  autorizados  através  da  Ordem  de  Serviço  nº  018/2015,  emitida  em
10/08/2015, assinada pela Coordenadora do NGCTH. Desta forma, a despesa que
deveria ter sido custeada pela Concessionária foi paga com recursos públicos.

JUSTIFICATIVAS E COMENTÁRIOS DO GESTOR:

O Gestor da Agência reconheceu que o Relatório Técnico de Viabilidade Financeira
foi elaborado pela CONSUNAV, empresa contratada da AGERBA, em atendimento à
solicitação do Governo do Estado da Bahia/SEINFRA.

Em reunião realizada em 31/08/2016, o Diretor Executivo da AGERBA ressaltou que
a  Concessionária  é  parte  interessada  na  troca  das  embarcações,  não  sendo
plausível que a mesma seja responsável pela contratação da empresa emissora do
laudo  técnico,  sendo  necessária  a  revisão  desta  cláusula  contratual,  face  a
importância deste laudo ser emitido pelo Concedente, em razão do interesse público
envolvido.

Segundo  o  mesmo,  a  AGERBA  não  participou  da  elaboração  das  cláusulas
contratuais, sendo tal tarefa executada pela SEINFRA.

Apesar da razoabilidade dos argumentos apresentados, até que sejam efetivadas
alterações, as partes devem se embasar pelas cláusulas vigentes. Sendo assim, a
resposta apresentada é insuficiente para justificar a situação, visto que o Contrato é
claro quanto a esse ônus, que deveria ter sido assumido pela Concessionária. Além
do mais, as alterações que venham a ser feitas em contratos com a administração
pública necessitam da devida formalização através de Termo Aditivo.

RECOMENDAÇÃO À AGERBA:

• Promover a adequação desta obrigação contratual, firmando Termo Aditivo,
de modo a preservar o interesse público.

6.1.3 Fragilidades no atendimento das reclamações dos usuários

Foram apresentados à Auditoria relatórios referentes aos meses de janeiro a junho
de 2016, com as reclamações apresentadas através do site da Concessionária; do
site  da  AGERBA;  ou  via  contato  telefônico,  não  constando,  por  parte  da
Concessionária,  as  respectivas  respostas  aos  usuários  do  Sistema,  nem  as
providências adotadas.
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Conforme  determinado  na  cláusula  25.4  do  Contrato  de  Concessão,  transcrita
abaixo: 

A CONCESSIONÁRIA deverá encaminhar mensalmente a CONCEDENTE
um  relatório  sobre  as  reclamações  apresentadas  através  de  livro  de
reclamações  e  sugestões,  correspondências,  comunicação  telefônica
gratuita, internet, outro meio que dispuser, anexando, ainda as respostas
dadas aos usuários e as providências adotadas; (grifo nosso)

Tal situação, além de configurar descumprimento contratual, precariza o atendimento
aos usuários do Sistema Ferry Boat, contrariando também o Código de Defesa do
Consumidor,  que  elenca,  dentre  os  seus  direitos  básicos,  a  adequada  e  eficaz
prestação dos serviços públicos em geral (Inciso X do Artigo 6º).

JUSTIFICATIVAS E COMENTÁRIOS DO GESTOR:

A  AGERBA,  através  de  OF/DE/Nº  893/2016,  de  05/09/2016,  informou  que  a
Concessionária, por determinação da Agência, começou a encaminhar informações
mais  precisas  a  respeito  do  tratamento  dado  às  reclamações  dos  usuários  do
Sistema apenas a partir de julho de 2016. 

Desta forma ficou evidenciado que a Concessionária não vem cumprindo o previsto
na citada cláusula, demonstrando necessidade de melhoria, por parte da empresa,
no tratamento dado às reclamações dos usuários do Sistema.

RECOMENDAÇÃO À AGERBA:

• Determinar à Concessionária que aperfeiçoe o Sistema de atendimento aos
usuários,  de  modo  a  conferir  o  devido  tratamento  às  reclamações
apresentadas, com vistas a melhorar a qualidade do serviço prestado.

6.2 Aspectos operacionais relacionados ao Sistema Ferry Boat

Esta  Auditoria  verificou fragilidades  e  irregularidades  relacionadas  à
operacionalização do Sistema Ferry Boat, conforme passamos a relatar:

6.2.1  Intempestividade  na  apreciação  de  autos  de  infração  contra  a
Internacional Travessias Salvador S/A

A Auditoria  constatou a  ineficácia  dos  autos  de  infração aplicados pelo  Polo  de
Fiscalização contra a Concessionária do Sistema  Ferry Boat.  Conforme detalhado
na Tabela 1, foram lavrados 161 autos de infração contra a Internacional Travessias
S/A, entre setembro de 2014 e março de 2016, por descumprimentos diversos às
normas e procedimentos pertinentes a Concessão, e até a data de encerramento
desta Auditoria, nenhum deles foi sequer apreciado no âmbito da AGERBA.
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TABELA 1 – Autos de Infração aplicados contra a Internacional Travessias S/A
Mês/Ano Quantidade Valor sugerido (R$)

Setembro

2014

20 73.260,00

Outubro 27 96.570,00

Novembro 18 65.601,00

Dezembro 3 9.990,00

Janeiro

2015

8 26.640,00

Fevereiro 7 23.310,00

Março 4 16.650,00

Abril 9 36.630,00

Maio 28 127.890,00

Junho 3 14.400,00

Julho 9 43.200,00

Agosto 2 10.800,00

Setembro 3 9.720,00

Outubro 2 7.200,00

Novembro 3 10.800,00

Dezembro 4 12.240,00

Janeiro

2016

3 10.800,00

Fevereiro 3 10.800,00

Março 5 21.600,00

TOTAL 161 628.101,00
Fonte: AGERBA (Ofício DE nº 807/2016)

Ao  aplicar  um  Auto  de  Infração,  o  Polo  de  Fiscalização  encaminha  uma  via  à
Concessionária, e outras duas vias à AGERBA, onde é formalizado um processo
administrativo,  permitido o contraditório e a ampla defesa. Segundo a Lei Estadual
nº 12.044/2011, que dispõe sobre o Sistema de Transporte Hidroviário Intermunicipal
de Passageiros (SHI), o autuado terá um prazo de 15 dias do momento da autuação
para apresentação de defesa e requerimento de diligências.

O Processo é encaminhado à Comissão Permanente de Julgamento de Autos de
Infração  do  Sistema  de  Transporte  Rodoviário  e  Hidroviário  de  Passageiros  (1ª
instância), formada por três servidores da Agência, nomeados através de Resolução,
competindo-lhe a emissão de Parecer a ser apresentado ao Diretor Executivo,  a
quem caberá a decisão final.  Após essa decisão, a infração, se confirmada, será
revertida em multa pecuniária, de acordo a gravidade da irregularidade cometida.
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Caso o autuado não concorde com a decisão, cabe recurso a 2ª instância, através
da  Câmara  Superior  de  Julgamento  de  Recursos  de  Infrações  (criada  pela  Lei
Estadual nº 11.378/2009), destinada a julgar recursos contra a decisão da autoridade
que impuser penalidades.

Vale registrar que, segundo o parágrafo 1º, Art. 50, da Lei Estadual nº 12.044/2011,
em nenhum caso o Auto de Infração poderá ser inutilizado após sua lavratura, nem
sustado seu Processo Administrativo até a decisão final.

Conforme verificado pela Auditoria, a totalidade dos 161 Autos de infração lavrados
contra  a  Concessionária  não  foi  apreciada  até  o  momento  pela  Comissão
Permanente  de Julgamento,  não havendo,  consequentemente,  nenhuma decisão
quanto  à  conversão das possíveis  irregularidades/inconformidades cometidas em
multas.

Conforme  apurado  por  meio  de  entrevista  a  membro  da  Comissão,  a
intempestividade na apreciação dos processos deve-se ao número insuficiente de
servidores  para  analisar  a  demanda.  Segundo  informado  pelo  mesmo,  a  média
mensal de autos de infração convertidos em processos é de 1.200 (referentes aos
Sistemas Hidroviários e Rodoviários),  havendo um estoque de anos anteriores a
serem analisados (processos protocolados desde 2013). Desta forma, os processos
contra a Internacional Travessias, formalizados desde 2014, ainda não foram sequer
analisados.

A  morosidade  na  apreciação  dos  processos  e  aplicação  das  sanções  por
irregularidades cometidas fragiliza a fiscalização exercida pela AGERBA. Apesar de
seus  Agentes  exercerem  suas  funções  de  autuar,  quando  constatados
descumprimentos  às  normas  vigentes,  esses  processos  se  arrastam  por  anos,
gerando  um sentimento  de  impunidade,  o  que  pode  impactar  na  qualidade  dos
serviços prestados, visto que alguns descumprimentos regulamentares se repetem,
sem que seja aplicada a devida sanção. 

Vale ressaltar que o Contrato de Concessão prevê, dentre as obrigações do Poder
Concedente: aplicação das penalidades previstas no Contrato de Concessão, bem
como as previstas na Lei Estadual nº 12.044/2011; e cumprir  e fazer cumprir as
disposições regulamentares da Concessão, as cláusulas do Contrato e do Edital.

JUSTIFICATIVAS E COMENTÁRIOS DO GESTOR:

O Diretor Executivo da AGERBA, através do Ofício DE nº 807/2016, afirmou que:

Os Autos de Infração são apreciados por ordem cronológica, tanto na 1ª
instância (COJAU), quanto na segunda instância (CSJRI), independente do
segmento  de  transporte  autuado.  Vale  ressaltar  que,  anteriormente  ao
recebimento desta Solicitação, e por conta da discrepância na quantidade
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de  processos  julgados  pela  COJAU  e  os  julgados  pela  CSJRI  e
considerando  a  necessidade  de  celeridade  nos  julgamento  de  todos  os
processos, o Diretor Executivo solicitou aos diretores da área (DQS/DFIS),
abertura  de  processo  para  criação  de  mais  uma  Câmara  Superior  de
Julgamentos de Recursos Infração. 

RECOMENDAÇÃO À AGERBA:

Promover ações que contribuam para acelerar o processo de julgamento dos Autos
de Infração aplicados contra a Internacional Travessias S/A, evitando os relevantes
atrasos verificados na apreciação dos Processos Administrativos formalizados.

6.2.2 Deficiências na prestação dos serviços concedidos

Com base nos documentos analisados pela Auditoria, e conforme inspeção realizada
em 31/08/2016, foram verificadas as deficiências na operacionalização do Sistema
Ferry Boat, a seguir detalhadas

6.2.2.1 Deficiências na qualidade dos serviços prestados

Os Relatórios  do  Polo  de  Fiscalização,  emitidos  entre  janeiro  e  junho  de  2016,
registraram não conformidades na operação do Sistema, algumas já registradas em
Auditorias anteriores.

Entre  as  ocorrências,  há  registros  reiterados  de  deficiências  na  limpeza  das
embarcações  e  nos  terminais  de  passageiros;  baixo  efetivo  na  tripulação  das
embarcações; ausência de segurança nas embarcações; vendas de passagens com
hora  marcada  além  da  capacidade;  lançamentos  de  dejetos  sanitários  ao  mar;
pendências de documentação junto à Capitania dos Portos e problemas técnicos
recorrentes nas embarcações e em equipamentos de embarque/desembarque dos
terminais.

Conforme  detalhado  no  item  6.2.1 deste  Relatório,  o  Polo  de  Fiscalização  vem
emitindo,  reiteradamente,  multas  contra  a  Concessionária,  ainda  pendentes  de
análise por parte do setor competente da AGERBA. 

6.2.2.2 Deficiências na manutenção das embarcações concedidas

Em relação aos relatórios da CONSUNAV analisados pela Auditoria, referentes ao
período de dezembro de 2015 a junho de 2016, foram registradas diversas falhas da
Concessionária, tanto sob o aspecto técnico, quanto em relação as condições gerais
das embarcações e de conformidade com normas da Autoridade Marítima.

Nas embarcações em operação, a CONSUNAV, em visitas rotineiras, descreveu os
seguintes fatos: falta de solução de pendências mecânicas apontadas em visitas
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anteriores;  problemas  mecânicos  recorrentes  em  curto  intervalo  de  tempo;
problemas  mecânicos  em embarcações  pós  período  de  docagem;  embarcações
operando com restrições mecânicas; e embarcação operando com portão de acesso
de veículos avariado e aberto, contrariando norma da Autoridade Marítima. 

Para  as  embarcações  docadas  em  dique  seco,  foram  relatados  fatos  como:
ausência de apresentação de escopo dos serviços a serem realizados; ausência de
indicação  de  preposto  da  Concessionária  para  acompanhamento  dos  serviços
realizados; serviços de pintura em peças sem o devido tratamento contra ferrugem;
não substituição de peças ou componentes estruturais das embarcações, com alto
grau  de  corrosão;  condições  de  trabalho  inseguras  com áreas  de  trabalho  sem
sinalização; funcionários sem equipamentos de proteção individual (EPIs); extintores
de incêndio em áreas de difícil  acesso e ausência de plano de emergência para
casos de incêndio.

Verificou-se  também registros reiterados sobre esgotamento de tanques sépticos
das  embarcações  diretamente  no  mar  (por  aproximadamente  4  meses)  e
embarcações operando com pendências junto à Capitania dos Portos.

Os  registros  da  CONSUNAV  apontam  fragilidades  na  manutenção  corretiva  e
preventiva  das  embarcações,  sob  responsabilidade  da  Concessionária.  Vale
ressaltar  que  na Auditoria  anterior  (Processo  nº  TCE/009414/2015)  foi  verificado
registro  em  relação  a  manutenção  das  embarcações,  de  que  "o  controle  de
qualidade dos serviços executados não é dos melhores”.

Uma  manutenção  adequada  das  embarcações  e  terminais  concedidos  é
fundamental  para  a  conservação  do  patrimônio  público,  para  a  segurança  dos
usuários e prestação dos serviços com a qualidade exigida.

As situações apontadas, tanto pelo Polo de Fiscalização quanto pela CONSUNAV,
afrontam as seguintes cláusulas do Contrato de Concessão:

 Constitui obrigação da Concessionária, nos termos do presente contrato,
prestar  os  serviços  de  forma  adequada  e  manter  em  funcionamento
permanente o Sistema de transporte marítimo (cláusula 18.1)

 Prestar serviço adequado, dentro dos padrões de qualidade e eficência
(cláusula 25.1.1); 

 Preservar  o  meio  ambiente,  a  segurança  dos  usuários  e  do  pessoal
envolvido na prestação dos serviços (cláusula 25.1.2);

 Manter  pessoal  próprio  ou  de  terceiros,  observada  as  normais  legais
aplicáveis, em número suficiente para a prestação do serviço (cláusula
25.1.6);

 Executar  os  Planos  de  Manutenção  da  frota,  dos  terminais  e  demais
equipamentos de infraestrutura (cláusula 25.1.7).
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Além  de  descumprir  as  regras  contratuas  impostas,  citadas  acima,  a
Concessionária, ao despejar dejetos diretamente no mar, contrariou o art. 16 da Lei
n.º 9.966/2000 e o art. 34 do Decreto Federal n.º 4.136/2002, que estabelecem a
proibição de descarga de esgotos sanitários em águas sob jurísdição nacional.

Conforme  registros  da  CONSUNAV,  tal  situação  perdurou  por  aproximadamente
quatro  meses.  Quando  da  inspeção  realizada  pela  Auditoria,  em  31/08/2016,
verificou-se que tal situação havia sido sanada, estando operacional o equipamento
responsável por recolher tais dejetos das embarcações.

Apesar  da  infração  à  legislação  ambiental  ter  perdurado  por  aproximadamente
quatro  meses,  a  Auditoria  não  verificou providências  por  parte  do  Núcleo  para
denunciar a Concessionária às autoridades competentes.

6.2.2.3 Deficiências no Plano de Manutenção das Embarcações

A Auditoria constatou registros apontando deficiências na apresentação e execução
do  Plano  de  Manutenção  Preventiva  e  Corretiva  das  Embarcações,  importante
instrumento para a conservação do patrimônio concedido.

Segundo relatório elaborado por Engenheiro Naval, representante da CONSUNAV,
relativo  ao Plano  de Manutenção  Preventiva,  datado  de  15/07/2016,  verificou-se
que:

• O Plano de Manutenção apresentado refere-se apenas aos motores principais
e Sistemas auxiliares de geração de energia, não incluindo vários Sistemas
periféricos,  a  exemplo  do  Sistemas  de  bombas  e  tanques  hidróforos,  de
ventilação  e  ar-condicionado,  de  governo  da  embarcação,  de  combate  a
incêndio, dentre outros;

• A ausência de rotinas de manutenção de casco;
• As rotinas de manutenção preventiva dos diversos equipamentos instalados a

bordo, previstas nos Manuais de Operação e Manutenção, não estão sendo
cumpridas como apresentado no Plano de Manutenção Preventiva.

Nas suas conclusões, o consultor afirma ser necessária a adequação do Plano de
Manutenção  apresentado  às  observações  relatadas  pela  CONSUNAV,  além  da
compra e implementação do Sistema de Manutenção Integrada,  para que sejam
estabelecidos procedimentos e rotinas padrão de manutenção. Vale ressaltar que
desde agosto de 2015 é recomendado pelo consultor a aquisição desse Sistema.

Ressalta ainda que, após a devida adequação, deverá ser realizada uma avaliação
final  da  eficacia  e  viabilidade  do  Plano  de  Manutenção  Preventivo  apresentado,
recomendando  que,  futuramente,  sejam  elaboradas  rotinas  de  manutenção
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específicas para cada Sistema.

Conforme cláusulas 25.1.7 e 25.1.23 do Contrato de Concessão, são obrigações da
Concessionária, respectivamente:

Executar  os  Planos  de  Manutenção  da  frota,  dos  terminais  e  demais
equipamentos de infraestrutura, exceto parte subaquática;

Zelar pela integridade dos bens vinculados à CONCESSÃO;

Vale  salientar  registros  existentes  em  Atas  de  Reuniões  realizadas  entre
representantes  da  AGERBA,  CONSUNAV  e  da  Concessionária,  no  qual  se
demonstra  a  preocupação,  por  parte  do  Concedente,  quanto  ao  estado  das
embarcações concedidas e sua manutenção, diante dos repetidos apontamentos de
fragilidades e deficiências por parte da fiscalização.

Conforme registrado acima e no item  6.2.2.2 deste Relatório, a manutenção das
embarcações concedidas necessita de melhorias e aperfeiçoamentos, de forma a
sanar as deficiências apontadas, preservando a integridade do patrimônio público,
dos usuários e funcionários do Sistema.

Até o encerramento desta Auditoria a Concessionária ainda não havia realizado as
adequações  sugeridas  pela  fiscalização  da  AGERBA,  emitido  novo  Plano  de
Manutenção  com  as  devidas  correções,  muito  menos  adquirido  o  Sistema  de
Manutenção Integrada.

6.2.2.4 Ausência de manutenção em tanques de embarcações concedidas

A Auditoria verificou que não foi realizada, de forma tempestiva, a manutenção dos
tanques  das  embarcações  Dorival  Caymmi  e  Zumbi  dos  Palmares,  conforme
determinado pelo Poder Concedente.

Conforme previsto no Contrato de Concessão, dentre as obrigações da Internacional
Travessias Salvador S/A estão: 

7.2  A  CONCESSIONÁRIA  obriga-se  a  manter  em  bom  estado  de
funcionamento, conservação e segurança, às suas expensas, os bens que
integram a CONCESSÃO, durante a vigência deste CONTRATO, efetuando
para tanto as reparações, renovações e adaptações necessárias ao bom
desempenho  e  à  atualidade  dos  serviços,  nos  termos  previstos  neste
CONTRATO.

25.1.23 Zelar pela integridade dos bens vinculados à CONCESSÃO;

Foi relatado na Ata da Reunião ocorrida em 09/10/2015, entre representantes da
AGERBA,  da  CONSUNAV e  da  Internacional  Travessias  S/A,  que  o  Ferry  Boat
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Dorival Caymmi estava com os tanques cheios de água salgada, o que precisaria
ser  resolvido  imediatamente,  pois  a  espessura da chapa dessa embarcação era
menor  e  precisava  de  cuidados,  uma  vez  que  os  tanques  não  foram  tratados
internamente, o que poderia causar corrosões na embarcação. 

Afirmou-se,  também,  que  os  tanques  da  embarcação  Zumbi  dos  Palmares,  da
mesma forma, estavam precisando de tratamento. Tais declarações foram realizadas
por engenheiro naval da CONSUNAV que acompanhava, à época, a manutenção
das embarcações concedidas. 

Em nova oportunidade, conforme Relatório da CONSUNAV, datado de 14/12/2015,
foi  registrada  a  continuidade  deste  problema,  em  relação  ao  Dorival  Caymmi,
conforme transcrito abaixo:

Alguns tanques de lastro continuam sem tratamento, o que a cada dia que
passa acelera mais o desgaste das chapas. Esse assunto foi abordado em
reunião  realizada  no  dia  09/10/2015,  e  foi  dito  pelo  Sr.  Expedito  Vieira
informou que o problema seria resolvido no mês de novembro, já estamos em
dezembro e nada foi feito. (sic)

Em resposta a requerimento desta Auditoria, a AGERBA informou, através do Ofício
DE nº 899/2016, de 06/09/2016 que:

[...]de acordo informações da CONSUNAV, os tanques das embarcações
Zumbi dos Palmares e Dorival Caymmi já foram esgotados, sendo que os
do Zumbi dos Palmares estão sendo tratados durante sua docagem e do
Dorival Caymmi foram dragados, porém serão limpos no momento em que
essa embarcação for docada.

Conforme resposta apresentada, a situação não foi totalmente sanada, apesar de a
fiscalização  da  AGERBA  cobrar  a  solução  deste  problema  desde  o  exercício
passado. A embarcação Zumbi dos Palmares está em processo de docagem neste
momento e a Dorival Caymmi com previsão para ser docada até o fim deste ano.

JUSTIFICATIVAS E COMENTÁRIOS DO GESTOR:

Em relação ao registrado nos itens  6.2.2.1 a 6.2.2.4,  a  Auditoria  solicitou que o
NGCTH  informasse  quais  as  providências  adotadas  junto  à  Concessionária  em
relação aos diversos fatos registrados pelo Polo e pela CONSUNAV. 

O NGCTH, através do OF/DE/Nº 893/2016, enviou documentos que atestam sua
cobrança à Concessionária sobre as inconformidades apontadas  pelos agentes de
fiscalização.  

Mesmo diante dos registros por parte do Núcleo quanto às inconformidades nos
serviços prestados, a Auditoria verificou morosidade ou descumprimento por parte

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
Avenida 4, n.º 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA – CEP 41.475-002   

16

Ref.1696156-17

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 a
tr

av
és

 d
o 

en
de

re
ço

 h
ttp

://
w

w
w

.tc
e.

ba
.g

ov
.b

r/
au

te
nt

ic
ac

ao
co

pi
a,

 d
ig

ita
nd

o 
o 

có
di

go
 d

e 
au

te
nt

ic
aç

ão
: A

X
N

T
C

W
M

T
M

Y



1ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência de Auditoria 1A

da Concessionária quanto as determinações e observações do Poder Concedente.

Corroborando essa constatação, o Núcleo informou, através do Comunicado Interno
Nº 87/2015, de 24/09/2015, encaminhado à Diretoria Executiva da AGERBA, que:

Vale ressaltar que as diversas ações adotadas por este Setor na tentativa
de solucionar, revertendo o que ora se aduz, tem resultado vazias, vez que
a Concessionária descumpre ou não cumpre na sua intereiza orientações e
sugestões  a  nós  transmitidas  pela  retro  aludida  Prestadora  de  serviços
navais, e materializadas à Internacional Travessias Salvador S/A através de
Ofícios, Notificações e Advertências na espécie, inclusive no que tange à
renovações de Certificados de Classe e Estatutários.

Conforme  já  registrado  neste  Relatório,  algumas  deficiências  apontadas  pela
fiscalização são reincidentes, sendo verificadas em Auditorias anteriores.

Mesmo diante desta realidade, a Auditoria não verificou, por parte da Diretoria da
AGERBA,  providências no sentido de exigir e/ou punir a Concessionária pelo não
cumprimento das orientações emandas pela fiscalização.

Vale ressaltar que o Contrato de Concessão, no seu Capítulo IX – FISCALIZAÇÃO,
determina:

28.3 As determinações que a AGERBA vier a fazer, no âmbito dos seus
poderes de fiscalização,  deverão ser  acatadas pela  CONCESSIONÁRIA,
nos  prazos  estabelecidos  pela  AGERBA,  sem  prejuízo  de  apresentar  o
recurso cabível, nos termos deste CONTRATO.

28.4 Se a CONCESSIONARIA não acatar as determinações da AGERBA,
dentre  de  seus  poderes  de  fiscalização,  essa  terá  o  direito  de  tomar,
diretamente  ou  através  de  terceiros,  as  providências  necessárias  para
corrigir  a  situação,  correndo  por  conta  da  CONCESSIONARIA todos  os
custos incorridos.

RECOMENDAÇÃO À AGERBA:

• Fazer cumprir, através dos meios legais, as determinações emitidas pela sua
fiscalização, de forma que a Concessionária venha a cumprir integralmente
suas obrigações, aplicando as devidas sanções em caso de descumprimento.

6.2.2.5 Inoperância das passarelas para embarque/desembarque de pedestres 

A Auditoria, durante inspeção realizada em 31/08/2016, constatou que as passarelas
para  embarque/desembarque  de  pedestres  dos  dois  Terminais  Marítimos
concedidos, estavam inoperantes. 

Segundo informações do Polo de Fiscalização, o sistema mecânico que movimenta
a plataforma móvel das passarelas estava com problemas, impossibilitando, dessa
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forma, que elas fossem ajustadas ao acesso dos pedestres às embarcações.

A cláusula  4ª  do  Contrato  de  Concessão,  elenca,  dentre  o  objeto  concedido,  a
manutenção rotineira de natureza preventiva e corretiva dos terminais do Sistema
Ferry Boat.  Além disso, a cláusula 25 do mesmo Termo, preconiza,  entre outras
obrigações, que a Concessionária tem que executar os planos de manutenção dos
equipamentos de infraestrutura e prestar um serviço adequado, dentro dos padrões
de qualidade, com urbanidade, respeito e segurança aos usuários.

Vale  ressaltar  que  foi  registrado  nos  relatórios  diários  do  Polo  de  Fiscalização,
referentes ao período de 25/05/2016 a 11/07/2016, a inoperância da passarela de
acesso  do  Terminal  de  São  Joaquim,  sendo  novamente  citado  o  problema  no
período  de  25/08/2016  a  31/08/2016,  desta  vez  quanto  às  duas  passarelas
(Terminais de São Joaquim e Bom Despacho). 

Desta forma, a inoperância dos equipamentos citados acima não foi um fato isolado,
já  perdurando  alguns  meses,  conforme apontado  pela  fiscalização  da  AGERBA.
Além de  descumprir  determinação contratual,  tal  situação  expõe  os  usuários  do
Sistema a um risco, visto que os mesmos transitam pelas rampas de acesso de
veículos.

Vale  ressaltar,  conforme  registrado  neste  Relatório  (item  6.3.1.2),  que  esses
equipamentos tiveram suas estruturas reformadas em 2015, pelo Concedente.

Essa situação decorre da falta de manutenção corretiva, de forma tempestiva, por
parte da Concessionária, que tem um equipamento pronto para uso, mas inoperante,
devido a um sistema auxiliar que impossibilita o seu uso, resultando numa situação
de insegurança para os pedestres.

RECOMENDAÇÃO À AGERBA:

• Determinar à Concessionária a realização imediata dos devidos reparos, de
forma a colocar em operação os citados equipamentos, aplicando sanção em
caso de descumprimento ou realizando diretamente o reparo e repassando o
custo  para  a  Internacional  Travessias  S/A,  conforme permissão  contratual
(cláusula 28.4). 

6.2.2.6  Reajustamento da  tabela  tarifária  em índice  superior  ao  previsto  na
Resolução AGERBA nº 21/2013

Conforme verificado pela Auditoria, o percentual de reajuste tarifário concedido pela
AGERBA em 2016 foi superior ao previsto, segundo critérios técnicos que regem a
matéria.
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Em  25/01/2016  a  Concessionária  requereu  ao  Poder  Concedente,  através  da
AGERBA, a homologação de novo tarifário, reajustado a um percentual de 14,10%
sobre o tarifário vigente. De acordo com a Concessionária o percentual solicitado foi
calculado seguindo os critérios pré-definidos na Resolução AGERBA nº 21/2013, em
conformidade com a cláusula 20.1 do Contrato de Concessão:

20.1 O valor da tarifa será reajustado com periodicidade anual, contados a
partir  de data de apresentação da PROPOSTA DE PREÇO, de acordo os
critérios e fórmulas dispostos na Resolução AGERBA Nº 21/2013 de 14 de
agosto de 2013.

Acerca do requerimento da Concessionária, a AGERBA se pronunciou através da
Nota Técnica 007/2016 – DTAF, de  08/03/2016,  informando que,  tomando como
base as informações apresentadas, procedeu aos cálculos conforme metodologia
definida na citada Resolução, encontrando um percentual para reajuste de tarifas da
ordem de 13,81%.

Entretanto, no Parecer à folha n° 44 do Processo Administrativo 0901.2016/002664,
que trata do reajuste solicitado pela Concessionária, o Diretor de Tarifas da AGERBA
relata  que  o  reajuste  de  13,81%  foi  calculado  com  base  na  metodologia  que
determina o reajuste do transporte hidroviário, “tendo como parâmetro os valores
tarifários atualmente praticados, que não correspondem aos previstos no contrato
firmado entre o Governo da Bahia e a Internacional Travessias Salvador S/A.”. E
conclui:

No entanto, com o fito de evitar desequilíbrio financeiro contratual ensejando
ao longo do tempo,  ônus ao erário do Estado e ainda por orientação
superior,  os  valores  tarifários  foram adequados  tendo  como  resultado  a
planilha da folha nº 43.

Na citada planilha  consta um reajuste  tarifário  de  16,00%, índice  não suportado
pelos cálculos realizados pelo setor competente, sendo tal percentual aprovado pela
Resolução AGERBA nº 10, de 13/04/2016, publicada no Diário Oficial do Estado em
14/04/2016.

Vale  ressaltar,  conforme  Inspeção  realizada  em  2015  (Processo  nº
TCE/009414/2015), que desde o início da vigência desta Concessão o Estado da
Bahia  manteve  a  estrutura  tarifária  vigente  à  época,  não  concedendo  a  tabela
tarifária  que  fora  homologada,  descumprindo  o  Edital  e  o  próprio  Contrato.  Em
11/05/2015  a  AGERBA,  através  da  Resolução  nº  14/2015,  homologou  reajuste
tarifário anual de 9,04%, válido a partir daquela data, permitindo então a aplicação
da  Tabela  Tarifária  homologada  na  Licitação,  o  que  deveria  ter  ocorrido  desde
14/07/2014. 

Em função do lapso temporal havido na aplicação do reajuste tarifário previsto no
Contrato,  a  Concessionária  protocolou  junto  a  AGERBA,  em  2015,  Processo
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Administrativo  alegando  o  comprometimento  do  equilíbrio  econômico-financeiro
estabelecido no Plano de negócios, no valor de R$4.591.141, segundo cálculos da
própria Concessionária.

JUSTIFICATIVAS E COMENTÁRIOS DO GESTOR:

A Auditoria solicitou que a AGERBA fundamentasse os cálculos que determinaram o
reajuste tarifário no percentual de 16,00%, nos termos da Resolução nº 21/2013, e
justificasse  em que medida  o  referido  reajuste  praticado,  superior  ao  percentual
solicitado pela Concessionária e recomendado pelos técnicos da Agência, eliminaria
o desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato de Concessão.

Em 11/10/2016 a AGERBA encaminhou os cálculos relativos à metodologia prevista
para reajuste e revisão tarifaria, conforme a Resolução nº 21, esclarecendo que o
reajuste de 16,00% aplicado “não eliminou o desequilíbrio financeiro decorrente da
não aplicação da Tabela Tarifaria contratual, devendo tal situação ser corrigida ao
final dos 03 (três) primeiros anos de vigência da Concessão”.

Os cálculos enviados pela AGERBA não justificam a aplicação de um percentual
maior de reajuste, sendo esta diferença justificada como uma “amortização” de parte
do valor não corrigido quando do início do Contrato de Concessão.

Vale ressaltar que não foi verificada uma formalização prévia com a Concessionária,
estabelecendo que o efeito da aplicação de um percentual de reajuste tarifário maior
do que o percentual calculado com base no Contrato de Concessão seria utilizado
para  compensar  parcial  ou  totalmente  o  desequilíbrio  econômico-financeiro  em
discussão.

RECOMENDAÇÃO À AGERBA:

Estabelecer,  em  conjunto  com  a  Concessionária,  o  percentual  de  reajuste
necessário  a  eliminar  o  eventual  desequilíbrio  econômico-financeiro  ao  longo  do
período  da  Concessão,  considerando  tais  valores  no  estudo  de  reequilíbrio
econômico e financeiro a ser realizado em 2017.

6.3 Acompanhamento do Plano de Investimentos a ser realizado no Sistema
Ferry Boat

Foram acordados investimentos mínimos a serem realizados no Sistema concedido,
no prazo de até cinco anos a contar de 15/07/2014, data da assinatura do Contrato
de Concessão do Sistema Ferry Boat.

A Auditoria,  conforme  detalhamento  a  seguir,  acompanhou  as  ações  que  estão
sendo implementadas com a finalidade de cumprir o cronograma definido:
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6.3.1 Obrigações do Poder Concedente

6.3.1.1  Recuperação  e  reforma  das  estruturas  marítimas  subaquáticas/
Construção  de  novas  passarelas  de  acesso  às  embarcações/  Reforma  e
requalificação das passarelas já existentes,  nos dois Terminais concedidos.
Prazo: até 5 anos da data da assinatura do Contrato.

A Auditoria solicitou informações à SEINFRA quanto às providências em andamento
para  fazer  cumprir  tais  obrigações  dentro  do  prazo  contratual  determinado.  Em
resposta, foi informado que:

A Secretaria de Infraestrutura não representa o Estado da Bahia no Contrato
de Concessão do Sistema Ferry Boat (Contrato de Concessão – AGERBA Nº
02/2014),  função desempenhada pela  Agência  Estadual  de Regulação de
Serviços  Públicos  de  Energia,  Transportes  e  Comunicação  da  Bahia  –
AGERBA, por força da Lei nº 12.044, de 04 de janeiro de 2011, e por isso,
questionamos aquela Autarquia que assim se posicionou “informo que ainda
não  foram  realizados  serviços  referentes  à  recuperação  e  reforma  das
estruturas  marítimas  subaquáticas,  nem  para  a  construção  de  novas
passarelas  de  acesso  às  embarcações.  Foram,  sim,  realizadas  obras  de
recuperação das estruturas existentes, referentes as passarelas de acesso
as embarcações, nos dois Terminais Hidroviários, por não estarem seguras à
utilização por parte dos usuários.”

Auditoria anterior, realizada em 2015 (Processo nº TCE/009414/2015), verificou que
as passarelas de acesso de pedestres dos dois Terminais concedidos haviam sido
recuperadas. As obras foram realizadas por empresas contratadas diretamente pela
Concessionária, para posterior ressarcimento.

Apesar da recuperação dos equipamentos, vale ressaltar, conforme detalhado no
item  6.2.2.5 deste  Relatório,  que as  passarelas  de acesso  estavam inoperantes
quando da realização de inspeção no Sistema.

Em relação a recuperação e reforma das estruturas marítimas subaquáticas, apesar
de tais obras estarem ainda dentro do prazo contratual, reiteramos a necessidade de
melhorias  nas  mesmas, sendo  recomendado  pela  Auditoria  a  instalação  de
amortecedores nos dolphins  estáticos e a retirada dos dolphins  elásticos que não
mais apresentem qualquer funcionalidade nas operações de atracação, o que, até
31/08/2016, data da inspeção), ainda não havia ocorrido. Tal situação já havia sido
apontada  no  Relatório  da  Auditoria  realizada  em  2015  (Processo  nº
TCE/009414/2015).
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6.3.1.2 Ceder área para construção de instalações necessárias a manutenção
das embarcações que exijam a condição de dique seco. Prazo: 1 ano da data
da assinatura do Contrato.

Apesar  de decorridos  mais  de dois  anos do início  da  Concessão,  ainda não foi
disponibilizada à Concessionária área para construção de instalações necessárias à
manutenção das embarcações que exijam a condição de dique seco, não sendo
cumprida a obrigação constante na Cláusula 24.1.4.

Ressaltamos que a cláusula 24.3 do Contrato prevê que o atraso no cumprimento
desta obrigação será considerado para fins de reequilíbrio econômico-financeiro.

Conforme verificado no acompanhamento anterior (Processo nº TCE/009414/2015),
havia tratativa para a utilização de um imóvel, no Bairro da Ribeira, adquirido do
estaleiro  COREMA, que  encontrava-se  em  processo  de  imissão  de  posse  pelo
Estado da Bahia.

Segundo novas informações apresentadas pela SEINFRA a esta Auditoria:

Presentemente o que existe para informar é a decisão do juízo da Quinta
Câmara Civil do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, datado de 07 de
junho  de  2016,  no  Processo nº  0017243-20.2015.8.05.0000,  dando
provimento parcial  ao  recurso interposto  pelo  Estado,  estabelecendo um
prazo de 90 dias para a COREMA desocupar o imóvel objeto da lide.

Em  seus  esclarecimentos,  a  SEINFRA,  através  do  Ofício  DIREG  nº  153/2016,
informou que a Concessionária,  conforme Ofício CE-ITS.SA315/2016,  informou a
inviabilidade  do  terreno  da  COREMA,  assim  como  de  outros  dois  apresentados
(Aratu e Bom Despacho), detalhando justificativas técnicas para a não aceitação dos
mesmos.

Acerca do imóvel  da COREMA, citado anteriormente,  a Concessionária  informou
que  o  terreno,  segundo  Laudo  Técnico,  é  inviável  à  execução  de  obras  para
instalação de docagem. 

A SEINFRA,  apesar  das justificativas  apresentadas pela  Concessionária,  não se
posicionou acerca da situação, muito menos das providências que serão adotadas
para  fazer  cumprir  o  Contrato  de  Concessão,  disponibilizando  o  terreno  para
construção das instalações necessárias à manutenção das embarcações.
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6.3.1.3 Recuperar as estruturas de atracação existentes (plataformas e rampa
para embarque e desembarque de veículos, dolphins e fingers). Prazo: 2 anos
da data da assinatura do Contrato.

Em relação  a  esta  obrigação,  consta  do  Processo  de  Prestação  de  constas  da
AGERBA,  referente  ao exercício  findo em 31/12/2015,  evidências  de que houve
oneração indevida nos serviços de reforma, no valor de R$720.958,60 (item 5.3.1.1
do relatório  de Auditoria),  além de ausência  de fiscalização,  por  parte  do  Poder
Concedente, sobre os serviços executados (item 5.3.1.3), decorrente de contratação
realizada pela Internacional Travessias S/A.

O contrato assinado entre a empresa Edvaldo Mendes Moreira – EPP (TECMAN –
Técnica,  Mecânica  e  Manutenção  Naval)  e  a  Internacional  Travessias  S/A,  em
22/07/2015,  teve  como  objetivo  a  recuperação,  modificação  e  estruturação  dos
Sistemas de elevação e gavetas dos Terminais de São Joaquim e Bom Despacho,
ao custo total de R$3.944.000,00.

A Auditoria também verificou a contratação,  diretamente pela Concessionária,  da
empresa  Concreta Tecnologia em Engenharia Ltda. para obras de recuperação da
ponte  metálica  de  acesso  de  veículos  das  gavetas  “B”  e  “C”,  além  do  trecho
compreendido entre o “Genteoduto” e as plataformas de embarque dos Terminais de
Bom Despacho e São Joaquim, ao valor de R$892.741,23. 

Os serviços, segundo informado, já haviam sido concluídos pela Contratada e foram
fiscalizados  pela  Superintendência  de  Infraestrutura  de  Transportes  (SIT).  Até  o
encerramento  desta  Auditoria  não  havia  sido  constatado  ressarcimentos  dos
serviços efetuados pela Concreta, por parte do Concedente.

Desta forma, as obrigações elencadas neste tópico foram cumpridas, ressaltando
que o Estado vem delegando à Concessionária a obrigação de contratar e executar
os serviços. Conforme relatado no Processo nº TCE/001094/2016 – em tramitação,
esta forma de contratação não tem sido econômica para o Estado, visto a cobrança
indevida de impostos e taxas. Além disso, delegando esta obrigatoriedade para a
Concessionária, não são realizadas as devidas licitações. 

A única obra no Sistema Ferry Boat contratada pelo Estado foi a adaptação física
nos  Terminais,  a  fim  de  atender  a  operacionalização  das  novas  embarcações,
obrigação  contratual  do  Concedente  (Contrato  nº  CE078  –  CT397/2013  firmado
entre o extinto  DERBA e a  empresa Muncks e Reboques Brasil  Ltda., antes  da
vigência desta Concessão).

A Secretaria de Infraestrutura do Estado (SEINFRA), no decorrer desta Auditoria,
informou não representar o Estado junto à Concessão auditada, sendo esta função
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da  AGERBA.  Porém,  vale  lembrar  de  que  a  Agência  não  possui  competência
regimental de realizar obras, muito menos possui, na sua estrutura organizacional,
setor com competência técnica para fiscalizar serviços desta natureza.

Tal competência pertence a Superintendência de Infraestrutura de Transportes da
Bahia  (SIT),  órgão  em  Regime  Especial  da  Administração  Direta,  integrante  da
estrutura da SEINFRA. Conforme Artigo 1º do Regimento Interno da SIT, compete a
mesma:

VI –  promover a construção,  manutenção e conservação de pistas de
aeroportos  e  de  terminais  rodoviários,  hidroviários e  aeroviários,  bem
como a administração dos terminais não delegados. 

6.3.1.4  Renovar  a  frota  com  base  em  laudo  técnico,  a  ser  elaborado  por
empresa  especializada  contratada  pela  Concessionária,  que  ateste,  com
antecedência  de  1  (um)  ano,  a  data  em  que  cada  embarcação  devera  ser
substituída conforme determinam as normas técnicas, padrões de segurança,
economicidade e legislação aplicável.

Verificou-se que foi noticiado no site da SEINFRA, em 22/12/2015, que seria dado
início a um processo de compra, via licitação, de uma nova embarcação para o
Sistema.

Em resposta à solicitação requerendo informações quanto aos procedimentos em
curso para a aquisição de nova embarcação, a SEINFRA informou que:

O  Contrato  de  Concessão  –  AGERBA  Nº  02/2014,  estabelece  que  a
renovação da frota será de responsabilidade do Poder Concedente quando,
com base em laudo técnico, ficar comprovado a necessidade de substituição
de embarcação. A AGERBA, por intermédio de empresa de engenharia naval,
elaborou Relatório de Viabilidade Técnica Financeira que concluiu que uma
das embarcações integrante do Sistema deveria ser retirada de operação. A
Administração  está  realizando  consultas  a  estaleiros  nacionais  buscando
dispor de estimativa de custo para uma futura aquisição. 

Vale ressaltar, conforme detalhado no item 6.1.2 deste Relatório, que os custos para
elaboração  do  laudo  técnico  foram  custeados  pelo  Concedente,  contrariando
cláusula contratual.

6.3.1.5  Dragagem  nas  áreas  dos  entornos  dos  Terminais  e  das  bacias  de
evolução, conforme necessidade. 

A Auditoria solicitou informações à SEINFRA quanto às providências em andamento
para o cumprimento desta obrigação. Em resposta, a Secretaria informou que:

A Secretaria de Infraestrutura não representa o Estado da Bahia no Contrato
de Concessão do Sistema Ferry Boat (Contrato de Concessão – AGERBA
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Nº 02/2014), função desempenhada pela Agência Estadual de Regulação
de Serviços Públicos de Energia, Transportes e Comunicação da Bahia –
AGERBA, por força da Lei nº 12.044, de 04 de janeiro de 2011, e por isso,
questionamos aquela Autarquia que informou “Está sendo realizado serviço
de  dragagem,  no  Terminal  de  Bom  Despacho,  devido  a  situação  de
assoreamento em seu entorno, o que estava dificultando as operações de
embarque e desembarque, comprometendo a integridade das embarcações,
danificando hélices, lemes, chapas e afetando, inclusive,  a segurança da
navegação e dos usuários.”

Em  04/04/2016,  após  obtenção  da  licença  ambiental  junto  ao  Instituto  do  Meio
Ambiente e Recursos Hídricos (INEMA), foi firmado contrato entre a Internacional
Travessias S/A e a empresa ZEMAR Serviços e Locação de Embarcações Ltda.,
objetivando a dragagem de área para a operação no terminal de Bom Despacho –
Itaparica e na área de evolução. 

Os serviços estavam em andamento quando da inspeção realizada pela Auditoria,
em 31/08/2016, sendo, conforme Licença Ambiental  concedida, obrigação da SIT
fiscalizar os serviços executados. 

Na execução dos trabalhos, a Auditoria verificou que mais uma vez uma obrigação
do Poder Concedente foi repassada à Concessionária, sendo os serviços da ZEMAR
contratados  diretamente  pela  mesma,  para  posterior  ressarcimento  por  parte  do
Concedente. Até o encerramento dos trabalhos de campo não havia sido realizado o
ressarcimento por parte do Poder Concedente.

6.3.2 Obrigações da Concessionária

6.3.2.1  Reforma  dos  dois  Terminais  concedidos.  Prazo:  até  3  anos  após  a
assinatura do Contrato.

Auditoria anterior constatou que as obras de reforma dos Terminais de Passageiros
de São Joaquim e Bom Despacho, cujo  início estava previsto  para setembro de
2015,  conforme  Projeto  aprovado  pela  AGERBA,  não  haviam  sido  iniciadas,  a
despeito do péssimo estado físico em que se encontram os dois terminais.

A AGERBA havia informado que o projeto anterior foi interrompido e estariam sendo
tomadas providências junto a novo escritório de arquitetura, além da realização de
obras emergenciais, que estariam sendo acompanhadas pelo Setor de Terminais da
Agência.

Na inspeção realizada em 31/08/2016, verificou-se que foram realizados até aquela
data apenas reformas nos sanitários e nas guaritas de acesso dos veículos.

A Auditoria ressalta que, conforme previsto no Edital, a execução dos serviços de
reforma  e  requalificação  das  instalações  e  edificações  dos  dois  Terminais,  com
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orçamento previsto em R$15 milhões, deve ser concluída em três anos a partir da
data de assinatura do Contrato (até 14/07/2017) e deve incluir uma ampla reforma,
não apenas paliativos em determinados setores dos Terminais.

6.3.2.2  Construção  de  carreira  para  docagem.  Prazo:  até  2  anos  após  a
assinatura do Contrato.

Apesar de decorrido mais de dois anos do início da Concessão, tal obrigação não
pôde  ser  efetivada  pela  Concessionária  pois,  conforme  relatado  no  item  6.3.1.3
deste Relatório, o Concedente ainda não disponibilizou área para a construção de
instalações necessárias à manutenção das embarcações.

Após a disponibilização de tal área, conforme previsto na cláusula 24.4 do Contrato,
a Concessionária deverá apresentar, no prazo máximo de nove meses, o projeto das
obras,  que  deverá  ser  aprovado  pelo  Poder  Concedente,  ressaltando  que  a
Concessionária  arcará  com  todos  os  custos  relacionados  aos  estudos  e
licenciamentos ambientais necessários (conforme previsto na cláusula 18.6).

6.3.2.3  Adquirir  e  implantar  Sistema  de  bilhetagem e  Sistema  integrado  de
gerenciamento de demanda. Prazo: até 1 ano após a assinatura do Contrato.

Conforme  verificado  em  Auditoria  anterior  (TCE/009414/2015),  o  Sistema  de
Bilhetagem  Eletrônica  estava  em  fase  de  finalização  de  testes,  para  a  devida
homologação final por parte da AGERBA.

A presente Auditoria solicitou a comprovação da homologação dos Sistemas, sendo
informado pela Agência de que:

O Sistema de Bilhetagem Eletrônica, por ainda apresentar inconsistência,
não foi homologado pela AGERBA. A Concessionária informou que contratou
serviços de auditoria  da DELOITTE, para levantamento de todos os seus
sistemas, para diagnóstico de contratação de um sistema integrado.  (grifo
nosso)

Ademais,  através  da  CI  87/2015  o  NGCTH comunicou  à  Diretoria  Executiva  da
AGERBA que:

[...]
É também de se chamar a atenção do Ilustríssimo Diretor Executivo para a
questão da bilhetagem eletrônica,  por  eles denominada de Sistema SITS,
aonde  continuam,  -  mesmo  passados  vários  meses  do  seu  início  de
funcionamento e ajustes – existindo discrepâncias nos números aferidos pelo
Posto  de  Fiscalização  da  AGERBA localizado  em  São  Joaquim  e  outros
apresentados pela Concessionária.

Desta  forma,  não  foi  cumprida  a  obrigação  da  Concessionária  de  implantar  e
operacionalizar  o  Sistema  de  cobrança  e  bilhetagem e  o  Sistema  Integrado  de
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gerenciamento de demanda (cláusula 25.1.27).

Até o encerramento desta Auditoria a DELLOITE ainda não havia emitido relatório
final quanto aos levantamentos realizados.

6.3.2.4 Realização de docagens das embarcações concedidas, de acordo com
as regras da Marinha do Brasil.

A docagem é um processo fundamental para aumentar a vida útil  de um navio e
serve  para  fazer  reparos nas  falhas  e  defeitos  mais  graves,  aqueles  que  uma
simples manutenção não é capaz de resolver,  tal  como problemas no propulsor,
eixos e leme ou até mesmo para fazer pinturas e limpeza e tratamento do casco
realizado em estaleiros. 

Em relação a esta obrigação da Concessionária, a Auditoria verificou que entre 2014
e 2016 a mesma realizou a docagem das seguintes embarcações:

                      QUADRO 1 – Embarcações docadas entre 2014 – 2016
EMBARCAÇÃO ENTRADA SITUAÇÃO

Agenor Gordilho 23/09/2014 Concluída

Pinheiro 05/01/2015 Concluída

Ivete Sangalo 26/11/2015 Concluída

Juracy Magalhães Jr. 26/11/2015 Em andamento

Anna Nery 18/02/2016 Concluída

Zumbi dos Palmares 20/07/2016 Em andamento
                              Fonte: Relatórios Fiscalização AGERBA/CONSUNAV

Está prevista ainda para o presente exercício, segundo informado pela AGERBA, a
docagem das embarcações Maria Bethânia, Dorival Caymmi e Agenor Gordilho. 

Desta forma a Auditoria verificou que a Concessionária vem realizando as docagens
previstas, ressaltando, porém, conforme apontado no item  6.2.2.2 deste Relatório,
deficiências  na  qualidade  dos  serviços  prestados  em  relação  a  conservação  e
manutenção das embarcações concedidas. 

6.4  Análise  das  Demonstrações  Financeiras  da  Internacional  Travessias
Salvador S/A

A Auditoria realizou análise das demonstrações financeiras da Concessionária, com
o  objetivo  exclusivo  de  emitir  opinião  sobre  a  situação  da  mesma,  não  sendo
aplicados  procedimentos  para  atestar  a  fidedignidade  das  informações
apresentadas. Em função dessa análise registram-se os seguintes comentários:
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O Balanço da Companhia, referente ao exercício findo em 31/12/2015, apresentou
ativos  e  passivos  totais  de  R$28.285 milhões, sendo  demonstrado  nas  Notas
explicativas os principais detalhes. As contas mais relevantes foram:

• Ativo: Aplicações de liquidez imediata, com R$6.136 milhões (22% do total);
Créditos  de  coligadas  e  controladas,  R$11.296  milhões  (40%  do  total)  e
Intangível R$4.791 milhões (17% do total);

• Passivo:  Fornecedores  nacionais,  com  R$3.621  milhões  (13%  do  total);
Contas  a  pagar  R$2.756  milhões  (ambas  do  passivo  circulante);  R$3.042
milhões  no  exigível  a  longo  prazo  (20%  do  total);  e  Patrimônio  líquido
R$16.246 milhões (57% do total).

A  análise  do  Balanço  demonstrou  que,  ao  final  de  2015,  a  Concessionária
apresentava bons índices de liquidez, possuindo um total de R$7.018 milhões nas
contas de caixa, depósitos bancários e aplicações de liquidez imediata. 

O índice de liquidez corrente, ou seja, quanto existe de recursos de curto prazo para
cada R$1,00 de dívida de curto prazo atingiu 1,25 em 2015 (contra 1,15 em 2014).
Já o índice de liquidez geral, ou seja, quanto existe de recursos de curto e longo
prazo para cada R$1,00 de dívida de curto e longo prazo atingiu 1,83 (1,43 em
2014). Por outro lado, o grau de endividamento, referente a quanto existe de capital
de terceiros para cada R$1,00 de ativo total, reduziu de 0,68 em 2014 para 0,45 em
2015.

Quanto  as  Demonstrações  dos  Resultados  dos  Exercícios,  observou-se  que  a
Companhia teve uma lucratividade crescente. O lucro ao final de 2015 aumentou
469% em relação a 2014. A margem líquida, ou seja, o percentual de lucro líquido
sobre as vendas brutas passou de 3,71% em 2014 para 7,58% em 2015. O índice
de retorno do ativo (percentual de lucro sobre o ativo total) cresceu de 5,73% para
15,82%. O percentual de retorno econômico sobre o patrimônio líquido passou de
18% em 2014 para 29% em 2015.

Entretanto,  a  Companhia  desembolsou  em  2015  investimentos  de  apenas
R$1.180.287, sendo R$1.000.000 de outorga e R$180.287 de imobilizado.

A  capitalização  da  Companhia  decorre,  principalmente,  do  resultado  de  suas
operações. A Demonstração do Fluxo de Caixa registrou que no exercício de 2015
foi gerado um caixa líquido proveniente das atividades operacionais de R$8.459.881
(R$4.318.387 em 2014).

A  Demonstração  do  Fluxo  de  Caixa  registra  também  um  encaixe  líquido  de
R$600.178  mil,  relativo  às  atividades  de  financiamento,  que  se  refere  ao  saldo
líquido  da  movimentação  da  conta-corrente  com  o  acionista  controlador,  cuja
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movimentação financeira em 2015 foi a seguinte:

Quadro 2 – Demonstração do Fluxo de Caixa                                                                (R$)
Aumento líquido dos empréstimos ao acionista controlador 8.119.478

Integralização da parcela do capital pelo acionista controlador -3.750.000

Adiantamento para integralização parcela capital social -3.769.300

Saldo líquido das atividades de financiamento com o acionista 600.178

Acerca da Integralização do Capital  Social  da Companhia, a Auditoria verificou a
seguinte situação: 

6.4.1  Integralização  de  parcela  do  Capital  Social  da  Concessionária  com
Recursos da Concessão

A Auditoria  verificou  que  as  integralizações  da  segunda  e  terceira  parcelas  do
Capital Social foram feitas com recursos gerados pela própria Concessão, quando
deveriam ter sido empregados recursos do Acionista controlador.

O  Contrato  de  Concessão  estabelece  que  o  Acionista  controlador  (Internacional
Marítima Ltda.) deve integralizar o Capital Social da Concessionária (Internacional
Travessias S/A) no valor total de R$15 milhões, dividido em quatro parcelas anuais
de R$3,75milhões.

As Assembleias Gerais Extraordinárias, realizadas em 16/04/2015 e 14/04/2016, que
deliberaram sobre a integralização da segunda e terceira parcelas do Capital Social
da  Concessionária,  respectivamente,  estabeleceram  que  o  Capital  fosse
integralizado mediante o aproveitamento das antecipações ocorridas nos anos de
2014  e  2015,  as  quais  estavam  registradas  na  conta  contábil  de  Créditos  de
Controladas  e  Coligadas  da  Concessionária,  classificada  no  Passivo  Exigível  a
Longo Prazo.  Entretanto,  a  Auditoria  verificou que nesse período também houve
movimentação  de  empréstimo  de  recursos  da  Concessionária  para  o  Acionista
controlador,  os quais foram contabilizados em conta do Ativo Realizável  a Longo
Prazo, em valor superior aos empréstimos recebidos. 

Em abril  de 2015,  mês em que foi  feita a integralização da segunda parcela do
Capital Social, no valor de R$3.750.000, com aproveitamento das antecipações de
recursos do Acionista controlador, a Concessionária tinha a receber desse mesmo
Acionista  o  valor  de  R$7.907.833.  Em  abril  de  2016,  mês  em  que  foi  feita  a
integralização da terceira parcela do Capital Social, no valor de R$3.750.000, com o
aproveitamento  das  antecipações  de  recursos  do  Acionista  controlador,  a
Concessionária tinha a receber o valor de R$10.520.034.
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Desta forma, fica evidenciado pelos registros contábeis da Concessionária que os
recursos enviados para o Acionista  controlador  foram em montante  superior  aos
recursos  recebidos,  de  forma  que  a  integralização  do  capital  foi  realizada  com
recursos oriundos da Concessão.

A situação referente à Integralização da segunda parcela do Capital Social já havia
sido apontada em Inspeção realizada em 2015, constando também do Relatório de
Auditoria sobre o Processo de Prestação de Contas da AGERBA (item  5.4.2.2 do
Processo TCE/001094/2016). 

RECOMENDAÇÃO À AGERBA:

Exigir  que  o  Acionista  controlador  empregue  seus  próprios  recursos  na
integralização  das  parcelas  vencidas  e  a  vencer,  do  Capital  Social  da
Concessionária,  de  forma a  não  comprometer  a  exploração  da  Concessão  bem
como realizar  os  investimentos  previstos  no  Contrato  de  Concessão nos  prazos
estabelecidos.

7 ACOMPANHAMENTO DE JULGAMENTOS/APRECIAÇÕES

Esta  Auditoria,  conforme  detalhado  a  seguir,  realizou  o  acompanhamento  das
determinações  e  recomendações  emitidas  através  da  Resolução  nº  142/2015,
publicada em 28/10/2015 no Diário Oficial  Eletrônico deste Tribunal,  referente ao
Processo nº TCE/013781/2014.

Recomendação Situação

Atuar junto à Concessionária no sentido de que
seja regularizada a contratação de seguro para
os terminais marítimos (Item 7.1.1), e, no caso de
desatendimento, aplique as sanções previstas

Atendida.  Durante  a  realização  da  presente
Inspeção verificou-se a contratação, por parte da
Concessionária,  de apólices de seguro para os
Terminais e as nove embarcações concedidas

Providenciar os protestos de todas as faturas não
pagas  pela  Concessionária,  com  vencimento
superior  a  15  dias,  relativamente  à  obrigação
contratual de recolher à Agência a denominada
Taxa  de  Fiscalização,  além  de  aplicação  das
sanções previstas (Item 7.1.2) 

Atendida. Foi firmado em 03/10/2015 um Termo
de Confissão de Dívida, no qual a Internacional
reconhece  e  quita  o  valor  de  R$461.043,76
(tarifas devidas do período de março a dezembro
de 2014, acrescidos de juros e multas). 
Conforme  verificado  na  presente  Inspeção,  as
Taxas de Fiscalização referentes ao período de
janeiro  a  junho  de  2016  foram  pagas  pela
Concessionária,  não  sendo  detectada, na
amostra analisada, nenhuma fatura em aberto.

Formalizar  a  Transferência  de  todos  os  Bens
envolvidos na Concessão, conforme previsto em
Contrato (Item 7.1.3) 

Atendida.  Na  execução  da  presente  Auditoria
foram apresentados: Termo de Transferência de
Bens  Imóveis,  referente  aos  dois  Terminais
concedidos,  datado  de  15/07/2014;  Termo  de
Vistoria  e  Recebimento  das  peças
sobressalentes  das  duas  embarcações
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Recomendação Situação

adquiridas  pelo  Estado  da  Bahia;  e  Termo  de
Transferência de Bens, referentes ao ANEXO 20,
assinado em 17/12/2015.

Exigir  da  concessionária  a  apresentação  da
Proposta  de  Exploração  de  Receitas  não
Tarifárias,  como  previsto  no  Contrato,  inclusive
para  fins  de  validação  dela  pelo  próprio  Poder
Concedente e o respectivo controle contábil (Item
7.1.4)

Não atendida. Não foi formalizada a Proposta de
Exploração de Receitas não Tarifárias.
Através do Ofício DE nº 1029/2015, a AGERBA
informou  que  a  Concessionária  apresentou
proposta  de  reforma  dos  Terminais  de  São
Joaquim  e  Bom  Despacho,  inclusive  com
exploração de novas áreas comerciais.

Abster-se  de  assumir  encargo  que  pertence  à
Concessionária  Internacional  Travessias
Salvador S/A, como a renovação do Certificado
de  Segurança  da  Navegação  ou  documento
provisório de operação das embarcações, como
previsto  na  Cláusula  25.1.15  do  Contrato  de
Concessão (Item 7.2.1)

Conforme  item  6.1.2  deste  Relatório,  o  laudo
técnico que atesta a necessidade de substituição
do Ferry boat Juracy Magalhães Jr. foi custeado
com recursos  da AGERBA,  quando deveria  ter
sido custeado pela Concessionária.
O  Gestor  da  Agência  justificou  tal
descumprimento,  conforme  relatado
anteriormente.

Realizar  as  intervenções,  no  menor  tempo
possível,  a  fim  de  superar  a  inoperância  da
passarela  de  acesso  de  pedestres  às
embarcações, de forma a normalizar a operação
de embarque e desembarque de passageiros no
Terminal de São Joaquim (Item 7.2.2), bem como
que melhorias em estruturas marítimas existentes
nos Terminais (Item 7.2.3),  considerando que o
Poder  Concedente  dispõe  de  um prazo  de  até
cinco anos para promover esses investimentos

A Auditoria verificou que as passarelas de acesso
de pedestres do Terminal de São Joaquim e do
Terminal  de Bom Despacho foram recuperadas
pelo Poder Concedente.
Apesar disto, Inspeção realizada em 31/08/2016
verificou  que as  passarelas  para
embarque/desembarque  de  pedestres  dos  dois
Terminais  estavam  inoperantes  (item  6.2.2.5
deste  Relatório),  devido  à  ausência  de
manutenção por parte da Concessionária. 

Na reestruturação geral  dos Terminais,  previsto
contratualmente  para  ser  feita  03  (três)  anos
após  assinatura  do  Contrato  de  Concessão,
compatibilizar  as  adequações  necessárias,  de
forma  a  atender  as  normas  legais  de
acessibilidade vigentes (Item 7.2.4) 

Conforme  abordado  no  item  6.3.2.1  deste
Relatório,  o  projeto  de  reforma  dos  Terminais,
que  deveria  incorporar  a  esses  dois
equipamentos  concedidos  as  condições  de
acessibilidade previstas na legislação pertinente,
ainda  não  foi  executado,  sendo  realizadas
apenas pequenas intervenções. Ressalta-se que
o prazo contratual para a conclusão das referidas
reformas encerra-se em 14/07/2017.

Exigir  da  Concessionária  a  estruturação  de
serviço  de  ouvidoria,  dedicado  ao  registro  de
reclamações e sugestões por parte dos usuários
(Item 7.2.5)

Parcialmente  atendida.  Conforme  detalhado  no
item  6.1.3  deste  Relatório, apesar  de  ter  sido
estruturado  um  Sistema  de  atendimento  ao
usuário,  permanece  o descumprimento  ao
previsto  na  cláusula  25.4  do  Contrato  de
Concessão.

Adotar  medidas  para  melhorar  a  fiscalização
efetiva, tempestiva, pedagógica e, se for o caso,
punitiva,  no  âmbito  dos  serviços  atualmente
prestados  pela  concessionária  que  explora  o
Sistema Ferry Boat (Item 7.2.7); 

Conforme  detalhado  no  item  6.2.2  deste
Relatório,  a  fiscalização  da  AGERBA  tem
detectado irregularidades e fragilidades quanto à
atuação da Concessionária. Apesar disto,  até o
momento  os  Autos  de  Infração  aplicados  não
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Recomendação Situação

foram julgados, não sendo imposto, por parte da
Diretoria Executiva da Agência nenhuma sanção
em  relação  às  falhas  apontadas  pelos  setores
responsáveis  pelo  acompanhamento  e
fiscalização da Concessão. 

Adotar medidas visando o aperfeiçoamento dos
controles contábeis das receitas provenientes do
Sistema  de  Transporte  Intermunicipal  de
Passageiros do Estado – SRI (Item 7.2.7);

Em andamento. Através do Contrato nº 023/2013
foram  contratados  serviços  de  instalação,
parametrizações,  configuração,  treinamento,
consultoria para a implantação, uso e suporte de
solução  especializada  para  a  modernização  da
gestão  administrativa  da  AGERBA.  Foram
celebrados  Termos  de  Aceite  de  Entrega,
validando  os  requisitos  dos  Sistemas
customizados  e  os  fluxos  mapeados  pela
AGERBA.  O  aceite  final  se  dará  com  a
finalização  da  integração  dos  Sistemas
implantados  com  os  Sistemas  do  Estado  da
Bahia (SIMPAS, COMPRASNET e FIPLAN).

Normatizar as atribuições do Núcleo de Gestão
de  Concessões  do  Transporte  Rodoviário  –
NGCTH,  melhor  adequando  estruturas  e
competências; 

Não  atendida.  O  Gestor  informou  que  o
planejamento  estratégico  2015  da  AGERBA
prevê a normatização dos Núcleos Gerenciais da
Agência,  neles  incluindo  NGCTH.  Porém,  tal
regularização está dependendo da reestruturação
legal  da AGERBA, o qual está sendo estudado
pela  DQS/DPLO  para  encaminhamento  ao
Governo.  Vale ressaltar que  através do Acórdão
TCE  nº  348/2015,  foi  recomendado  ao
Excelentíssimo Governador do Estado a adoção
das medidas necessárias ao encaminhamento, à
Assembleia  Legislativa,  do  projeto  de  lei  que
cuida  da  reestruturação  da  AGERBA,  inclusive
com  fixação  de  prazo  para  mandato  dos  seus
dirigentes.

Fixar prazo de 60 dias, para que comprove que
exigiu  da  Concessionária  Internacional
Travessias  Salvador  S/A  a  regularização,  por
meio  da  emissão  do  respectivo  Certificado  de
Segurança  da  Navegação  –  CSN,  da
embarcação  denominada  “Ferry  Boat  Rio
Paraguaçu”, abstendo-se, ainda, de operá-lo nos
serviços  da  travessia  até  que  o  licenciamento
junto à Autoridade Marítima competente seja feito
(Item 7.2.1);

Atendida.  Todas  as  embarcações  concedidas
encontram-se com os respectivos Certificados de
Segurança da Navegação regulares.

Fixar  prazo de 60 dias,  para que, por meio de
entendimentos  mantidos  com a  Concessionária
Internacional  Travessias  Salvador  S/A,  coloque
em  funcionamento  os  elevadores  desativados
existentes  nas  embarcações  Ivete  Sangalo  e
Anna  Nery,  facilitando  a  acessibilidade  para

Não  atendida.  Através  do  Ofício  DE  nº
1415/2015, de 16/12/2015, a AGERBA informou
que  ficou  tecnicamente  comprovada  a
inviabilidade  do  funcionamento  dos  elevadores
das  embarcações  Ivete  Sangalo  e  Anna  Nery,
determinando  a  realização  de  construção  para
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Recomendação Situação

portadores  de  necessidades  especiais  (Item
7.2.4); 

aproveitamento como salão de passageiros. Até
o encerramento desta Auditoria não haviam sido
realizadas as intervenções citadas.

Informar, em até 60 (sessenta) dias, contados da
data  da  publicação  desta  Resolução  no  Diário
Oficial  Eletrônico,  o  resultado  da  sindicância
instaurada  por  meio  da  Portaria  nº  84/2015,
formalizada  com  o  objetivo  de  apurar  os  fatos
descritos no Item 7.3.1 do Relatório de Inspeção
(prejuízo causado ao erário durante execução de
obra de requalificação e adaptação emergencial
da  infraestrutura  de  atracação,  dos  terminais
marítimos de São Joaquim e Bom Despacho); 

Em  andamento.  Na  Auditoria  referente  a
Prestação de Contas da SEINFRA, exercício de
2015 (Processo nº  TCE/001162/2016), verificou-
se que a sindicância instaurada pela Portaria n°
137/2015  foi  concluída,  sendo emitido Relatório
final em 20/11/2015, no qual a Comissão alegou
que  não  foi  disponibilizado  técnico  na  área  de
engenharia  naval  para  uma  análise  detalhada,
não  sendo  possível  avaliar  se  houve  falha  no
projeto,  concluíndo,  com  base  na  leitura  de
documentos e nas declarações prestadas pelos
entrevistados,  que  não  possuiu  condições  de
apurar responsabilidades pela retirada do Dolfin,
dada as contradições das declarações dadas.
O  mencionado  Relatório  foi  encaminhado  ao
Secretário  da  pasta,  e  posteriormente
encaminhado  para  a  Procuradoria-Geral  do
Estado  (PGE),  para  análise  e  manifestação  da
mesma, na forma da legislação vigente.
A  sindicância  foi  reaberta  conforme  Portaria
publicada em agosto de 2016.

Apresentar,  no  prazo  de  60  (sessenta)  dias,
contados da data da publicação desta Resolução
no Diário Oficial Eletrônico, uma programação de
procedimentos  licitatórios  voltados  à
regularização  de  concessões  e  permissões  de
linha rodoviárias vencidas, sem a devida licitação
(Item 7.4.1)

No exame das contas da AGERBA, exercício de
2015 (Processo nº TCE/001094/2016), verificou-
se  que  foram  renovados,  em  caráter
extraordinário,  os  objetos  dos  Contratos  de
Concessão  e  dos  Termos  de  Permissão  para
exploração  do  serviço  público  de  transporte
rodoviário intermunicipal, que valerão por mais 7
anos,  conforme  previsto  no Termo  de
Compromisso  de  Ajuste  de  Conduta  (TAC)  nº
002/2015,  publicado  no  D.O.E.  de  05/08/2015,
celebrado entre o Ministério Público do Estado da
Bahia, a AGERBA e entidades envolvidas

8. ACOMPANHAMENTO DE AUDITORIAS ANTERIORES 

8.1 Acompanhamento dos achados referentes ao Processo nº TCE/009414/2015

Através  de  Auditoria  realizada  em  2015  (Processo  nº  TCE/009414/2015),  em
tramitação neste Tribunal, foi realizado o acompanhamento da execução do Contrato
de Concessão nº 02/2014 (Sistema Ferry Boat).

Durante a execução desta Auditoria, realizamos o acompanhamento dos achados
registrados na mencionada Inspeção, conforme detalhado a seguir:
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8.1.1 Não autorização para aplicação da tabela tarifária homologada (referente
ao item 6.1.1)

O Estado da Bahia, por meio da AGERBA, manteve a estrutura tarifária anterior, não
concedendo a tabela homologada, descumprindo o Edital e o próprio Contrato.

Em  razão  disso,  a  Concessionária  entrou  com  um  Processo  Administrativo  na
AGERBA,  alegando a  existência  de um  desequilíbrio  econômico-financeiro,  até
junho de 2015, no valor de R$4.591.140,96.

Esta  Auditoria  solicitou  informações quanto  ao pedido da Concessionária,  sendo
informado através do Ofício NGCTH/DE nº 1.165/2015 que:

Diante do arrazoado expedido nas folhas 1 a 38 do Processo Administrativo
n° 0901.2015/013446, pugnando a Concessionária Internacional Travessias
Salvador S/A por “indenização no valor de R$ 4.591.140,96 (quatro milhões
quinhentos  e  noventa  e  um mil  cento  e  quarenta  reais  e  noventa  e  seis
centavos)...”,  a  tudo  sob  a  argumentação  do  desequilíbrio  econômico-
financeira do Contrato de Concessão de Linha – AGERBA nº 02/2014 em
curso,  expõe  esta  Agerba,  também  com  base  na  inteligência  do  aludido
instrumento contratual, não se pode acatar o quanto pretendido na exposição
dos fatos e pedidos a eles subsequentes, vez que, o reequilíbrio contratual
encontra expressa previsão na Cláusula 29 do Contrato de Concessão [...].

Desta forma a Agência entendeu que os efeitos financeiros causados pelo citado
descumprimento  contratual  só  deveriam ser  avaliados quando da realização dos
estudos para  a  revisão  do  equilíbrio  econômico-financeiro  do  Contrato,  a  serem
realizados em 2017.

Entretanto, vale ressaltar, conforme registrado no item 6.2.2.6 deste Relatório, que a
AGERBA, quando da correção tarifária ocorrida em 2016 (Resolução AGERBA nº
10,  de  13/04/2016),  concedeu  reajuste  superior  ao  permitido,  a  fim  de  corrigir
parcialmente esta situação.

8.1.2 Ausência de pagamento da primeira parcela do valor da outorga (referente
ao item 6.1.2)

A Concessionária havia descumprido a cláusula contratual nº 25.6, ao não realizar o
pagamento da primeira parcela referente à outorga, no valor de R$1 milhão, cujo
vencimento ocorreu em 14/07/2015.

Conforme verificado na Auditoria de Prestação de Contas da AGERBA (2015),  o
valor devido, após correção, foi abatido do valor a ser indenizado pelo Concedente,
por obras e serviços de engenharia contratados diretamente pela Concessionária. 
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 A Auditoria entende que foi sanada a inadimplência apontada, visto que a mesma foi
abatida dos valores devidos pelo Concedente. 

8.1.3 Recolhimento  de  percentual  das  receitas  acessórias  em  conta  não
vinculada ao Poder Concedente  (referente ao item 6.1.4)

Os  depósitos  referentes  a  percentual  das  receitas  acessórias  foram  realizados,
porém,  em  conta  bancária  em  nome  da  Concessionária,  configurando
descumprimento contratual.

No  acompanhamento  realizado  verificou-se  que  o  percentual  referente  à  3% da
receita líquida, no período de janeiro a junho de 2016, foi depositado, porém, em
conta  bancária  em  nome  da  Concessionária,  ressaltando  que  os  valores  não
possuem nenhum tipo de correção, conforme já apontado anteriormente.

Desta forma, continua a prática de realizar  os depósitos em conta bancária  não
vinculada  ao  Poder  Concedente,  configurando-se  a  continuidade  do
descumprimento contratual apontado em 2015.

8.1.4 Irregularidades  nos  registros  de  propriedade  das  embarcações
concedidas  (referente ao item 6.3.1)

Conforme verificado em 2015, os registros de propriedade das nove embarcações
concedidas, junto ao Tribunal Marítimo do Brasil, estavam desatualizados.

No acompanhamento realizado, a AGERBA detalhou as dificuldades que vêm sendo
encontradas no decorrer do processo de regularização documental, a exemplo dos
gravames que aderem aos navios Ivete Sangalo e Anna Nerry, cuja solução só se
dará com o aval do Banco do Nordeste do Brasil (BNB), instituição financiadora da
aquisição das duas embarcações (no período da Concessionária TWB). 

Através do Ofício DE nº 793/2016, o Diretor Executivo da AGERBA acrescentou que:

As  exigências  do  Tribunal  Marítimo  foram  apresentadas  na  reunião  pelo
advogado  contratado  pela  Concessionária,  sendo  de  ser  esclarecido  que
uma delas é a de Outorga de Procuração do Governo do Estado da Bahia,
com  poderes  junto  ao  Tribunal  Marítimo,  item  este  imprescindível  à
continuidade do curso de todo o processo,  informando que a questão foi
levada,  por  esta  Agência,  ao  conhecimento  e  apreciação  do  Exmo.  Sr.
Secretário  de  Infraestrutura  do  Estado  da  Bahia,  quando  na  SEINFRA a
matéria  encontra-se  em  apreciação  no  processo  nº  0900160027437.  O
expediente foi enviado pela aludida Secretaria, à PGE, para a competente
manifestação, na data de 28/07/2016. 
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Desta  forma,  verificou-se  que  as  tratativas  para  a  solução  das  irregularidades
documentais apontadas ainda estão em andamento. 

Vale  salientar  de  que os  dois  novos  Ferry Boats  (Dorival  Caymmi  e  Zumbi  dos
Palmares) continuam com o Plano de Segurança anterior e a bandeira emitidas pelo
Panamá,  o  que  só  poderá  ser  atualizado  quando  a  propriedade  das  citadas
embarcações estiver em nome do Estado da Bahia.

8.1.5 Equipamento operacional necessitando de manutenção (referente ao item
6.3.3)

Em 2015 foi verificado in loco a existência de uma balsa submersa na área da bacia
de manobras do Terminal de Bom Despacho, sem a devida manutenção.

Na execução desta Auditoria, verificou-se a existência de processo administrativo na
AGERBA, no qual a Concessionária apresentou dois orçamentos para execução dos
serviços, solicitando autorização da agência para contratação e posterior reembolso,
visto que este equipamento não faz parte dos bens transferidos à Concessionária.

Os serviços de reforma estão sendo executados pela empresa  Zemar Serviços e
Locação de Embarcações Ltda., conforme contrato apresentado à Auditoria, firmado
entre a Concessionária e a prestadora dos serviços.

8.1.6 Indisponibilidade de terminais informatizados de consulta  (referente ao
item 6.3.4)

Conforme verificado anteriormente,  a  Concessionária  não estava disponibilizando
terminais  informatizados  de  consulta  aos  usuários  do  Sistema,  conforme
determinado no Artigo 9º da Resolução AGERBA nº 021/2015, de 13/07/2015.

Esta  Auditoria  verificou  que  a  situação  ainda  não  foi  solucionada.  Conforme
detalhado no item 6.3.2.3 deste Relatório, o Sistema de Bilhetagem Eletrônica, por
ainda apresentar inconsistências, não foi homologado pela AGERBA.

Na Inspeção realizada em 31/08/2016 verificou-se que a Concessionária já adquiriu
os Terminais de consulta,  estando os mesmos armazenados no almoxarifado da
Internacional, aguardando a devida instalação.
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1ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência de Auditoria 1A

9 PRONUNCIAMENTO DOS GESTORES

Durante  a  execução  dos  trabalhos  auditoriais  e  no  encerramento  dos  mesmos,
foram encaminhados aos Gestores os achados e constatações para apresentação
de esclarecimentos. As observações e comentários considerados pertinentes foram
incorporados ao presente Relatório.

10 CONCLUSÃO

Realizamos Auditoria na Secretaria de Infraestrutura do Estado da Bahia (SEINFRA)
e na Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Energia, Transportes e
Comunicações  da  Bahia  (AGERBA),  na  qual  efetuamos  o  acompanhamento  da
execução do Contrato nº 02/2014, referente a Concessão do Sistema Ferry Boat.

Concluídos os trabalhos, elencamos a seguir os achados constatados pela Auditoria,
segregados entre as Unidades Jurisdicionadas auditadas:

SEINFRA

• Ceder área para construção de instalações necessárias a manutenção das
embarcações que exijam a condição de dique seco (item 6.3.1.2).

AGERBA

• Descumprimento contratual referente à exploração do Terminal Rodoviário de
Bom Despacho (item 6.1.1);

• Pagamento  de  laudo  técnico  com  recursos  da  Concedente,  contrariando
cláusula contratual (item 6.1.2);

• Descumprimento  de  obrigação  contratual  referente  ao  atendimento  às
reclamações dos usuários (item 6.1.3);

• Intempestividade no julgamento das multas aplicadas contra a Internacional
Travessias Salvador S/A (item 6.2.1);

• Deficiências na prestação dos serviços concedidos (item 6.2.2);
• Reajustamento  da  tabela  tarifária  em  índice  superior  ao  previsto  na

Resolução AGERBA nº 21/2013 (item 6.2.2.6);
• Adquirir  e  implantar  Sistema  de  bilhetagem  e  Sistema  integrado  de

gerenciamento de demanda (item 6.3.2.3);
• Integralização de parcela do Capital Social da Concessionária com Recursos

da Concessão (item 6.4.1, reincidente); e
• Recolhimento de percentual das receitas acessórias em conta não vinculada

ao Poder Concedente (item 7.1.3, reincidente).
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1ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência de Auditoria 1A

A Auditoria sugere que seja dado conhecimento do inteiro teor deste Relatório ao
Secretário de Infraestrutura do Estado da Bahia e ao Diretor Executivo da Agência
Estadual  de  Regulação  de  Serviços  Públicos  de  Energia,  Transportes  e
Comunicações  da  Bahia,  para  que  sejam  implementadas  ações  para  sanar  as
irregularidades,  pendências  contratuais  e  deficiências  apontadas,  recomendando
ainda  que  a  AGERBA abstenha-se  de  adotar  como  regra,  a  transferência  da
obrigação  de  contratar  para  a  Concessionária, situação  que  tem  se  revelado
antieconômica, visto que onera, indevidamente, os serviços; que durante o estudo
objetivando  o  reequilíbrio  da  Concessão,  sejam  reanalisadas  as  cláusulas
contratuais, sendo celebrado, caso necessário, Termo Aditivo com vistas ao efetivo
atendimento do interesse público; que a AGERBA, exiga da Concessionária, ações
no sentido de sanar, tempestivamente, as deficiências apontadas pela CONSUNAV
na  manutenção  preventiva  e  corretiva  das  embarcações  concedidas;  e  que  a
AGERBA  acompanhe  o  trabalho  da  empresa  contratada  pela  Concessionária,
verificando as divergências detectadas e as soluções a serem implantadas quanto
ao Sistema de Bilhetagem Eletrônica e de Gerenciamento de Demanda, importantes
instrumentos no controle e acompanhamento das receitas tarifárias da Concessão. 

Gerência 1A, em 17 de novembro de 2016.

JUCIVAL SANTANA DE SOUZA MARCELO SUZART DE OLIVEIRA
Coordenador de Controle Externo Gerente de Auditoria

AUGUSTO JOSÉ A. DO BONFIM AMILSON CARNEIRO DE ARAÚJO
Auditor Estadual de Controle Externo Auditor Estadual de Controle Externo

ANDRÉ LUÍS RÊGO OLIVEIRA
Auditor Estadual de Controle Externo

HELIO PEREIRA SOARES JÚNIOR
Agente de Controle Externo
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